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pão pcrmi ttinrlo que se dillicnlte ou embarace aos cnpiu es ou mestres dos navios
mercantes a saída directa de Bcnguclla para os portos do Reino, quando segundo os
respect ivos Hcgulamcntos fi scaes estiverem habil itados a segui r vin gem.

O 'Ine se participa, pela Secretaria d'Estado dos Negocies da Ma rin ha e Ultramar,
no mencion ad o Goveruador Geral, pa ra sua intcl ligcncia c CXÜCIIÇ"-ÜO, devendo proceder
se du mesma maneira pelo que diz respeito aos na vios <J ue saírem dos portos ele Mos
samedcs c do Am hriz,

Paço, em 26 de Setembro de 18,,7,= Visconde de Sá da Bandeira:
No Dint.do (lov.dc :1(1 Set ., n.e 2:30 .

MINISTEHIO DOS NEGO CIOS DO HEmO.

SECI\ETARlA GERAL - 4.' REPARTIçÃO.

'(,"ma ndo em cousi deraç ão o Helato rio dos :llinistros e Secretarias rl'Estado dos
N"gocios do Ileino e da Fnzcnda: Hei por bem, ouvido o Consel ho de Mi nis tros, d,,
cretar o scgui nte ;

Artigo 1.0 E aherto um cred ito extmo rdinario atú á quantia de 10:000$000
réi s, com o fim de Decorrer ás despczas urg-: nles tIb scn.. ico de saudc publica que fo
rem indispcnsavei s parn dehell ur a epidemia denominada febre amarel!a ,

Art. 2." O Governo no pr óx ima reunião do Corpo Legislati"o lhe dará conta
dos motivos que o obrigaram a ad opta r esta prov idencia , c do uso '[ue tiver feito do
sohredito credito.

Os Ministros e Secretaries d'Estad o dos Ncaocios do Rei no c da Fazenda ass im,
o lenham en tendido e façam executar. Paço das Necessidades, em 26 de Setembro de
18,,7 ,= Hm. = Marqu.z de Lou/é=A n(onio Jo.•é ti' ADita (1).

NI) llinr. do Go v. de H !\'"v., !l .n ':W7.

1.'1 mRECçAQ-2.' RI:PARTIÇ:';:O.

r. cndo cm considerução o estado sn nitario da Clpi lni, rpw não pode deixar de
reclamar os cuidados de todos os faculta tivo s: Hei flor bem ad iar H obcrlura da Es
cola l\1edico-Ci r llrgica de Lisboa at é ulterior rcsoluçào cm co ntrar io.

() Presiden te do Conselho de IUinis tros, Mi nistro e Secretario d'Eslatl9 uns Nego
cios do Ileino, assim o tenha entend ido e roça executor. Paço das Necessi dades. cm 29
de Setembro de 1857 .= HlH.=Jl arquez de Loulé . 1\0 Diar. xl oGo-e. ,lc 3(1 Sd. , ll . o 2ao

MINISTEIHO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA.

DlRECçiio GERAL DA THESOURARIA -I.' REPARTIÇíio.
.., .

~lIa IUagcstaue EI.-Hm, co nsiderando as v3u lagcns que resultarão do pilgnmento,
nas cupitacs dos districtos do Reino, dos juros dos titules de divida fu ndadu com as
sentamento, nos possll id ol'c ~ d'clles, a quem cO llve nha receber ali os mesmos juros,

(I) SENHOR! - -Tendu-se desen volvido nas proximidades da Alfandega Gra nde de Lisboa
a febre amarclla , q ue, tendendo a propagar-se, ohrlgou ti Governo a tornar desde Iogu providen
cias centre aquclla epidemia, <I S q uacs demanda m d:'::SIl CZ:IS .imp rcterivcis qu e se não ac ha m JU

ctcr isadas , torna-se por isco indi spensavcl a ab ertu ra de um cr edito cxtracrdina rio com o deter
minad o fim de oecorrer és refe r ida s dcspezns.

Por estes mo ti vos os Min istros de Vossa ) fag-csladc , nas Hcparl içõcs dos Negocies do Il ui no
c da Fazenda, t êcm a ho nra de submet ter .í approvaçãc d e 'VOSS1 ~lag ('s ta d c o segu inte Decre to.

Secretar ia d'Estado dos Negocies do Reino, cm 26 de Setembro de 1857. = Jl!arqlf.ez de
Loulé=Antonio José (['Adla.
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